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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS DO SUL

GABINETE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
DECRETO Nº 143 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a recondução do Conselho
Municipal de Saúde.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDOS DO SUL, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, resolve:
 
DECRETAR
 
Art.1º - Considerando a lei Municipal de º 384/2007 Art. 7º III
Art.2º - Recondução do Conselho de Saúde– CMS, para
mandato 2023-2025 da seguinte forma:
 
REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE USUÁRIOS
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
Titular: Alcides Miguel Amorim
Suplente: Marli do Rocio Camargo
Titular: Diego Cruz Luca
Suplente: Mário Daltro Londero da Silva
Titular: Genezio Gonçalves da Luz
Suplente: Edineia Aparecida Carvalho de Souza
Titular: Hebe Regina Rosa Milaroski
Suplente: Charles Santana Domingos
 
REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DE
SAÚDE MUNICIPAL
Titular: Raquel da Silva Pereira
Suplente: Ana Paula Socoloski Pechek
Titular: Eduardo Junior Gambim
Suplente: Marcelo Maess
 
REPRESENTANTE DE PRESTADORES DE SERVIÇO
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE MUNICIPAL
Titular: Veridiana Pruchaki
Suplente: Camila Marcia Bernardo dos Santos Moletta
 
REPRESENTANTE DO EXECUTIVO MUNICIPAL
Titular: Denizete da Rocha Oliveira
Suplente: Gabriel Rocha dos Santos
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Agudos do Sul, 01 de novembro de 2023.
 
JESSÉ DA ROCHA ZOELLNER
Prefeito Municipal
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